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REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, AMBIENTE E PESCAS
COMISSÃO DE REVISÃO DA POLÍTICA E LEI DO AMBIENTE

CONSULTA PÚBLICA DO DRAFT “0” DO ANTE-PROJECTO DA POLÍTICA NACIONAL E LEI DO AMBIENTE
MATRIZ DE CONTRIBUIÇÕES

Grupo de Interesse[footnoteRef:1]:	Magistrados do Ministério Público e Judiciais					 [1:  Instituição Pública, Sociedade Civil, Sector Privado, Academia, Comunidades] 

A. LOCAL DA CONSULTA
Província:									Data da Sessão/Consulta: 
Cidade/Município/Distrito de:                                   				Instituição/Bairro/Comunidade de: 


	Número de participantes:
	Total:
	
	Homens:
	
	Mulheres
	



B. DADOS DO(S) PARTICIPANTE(S)[footnoteRef:2] [2:  Caso seja um grupo, indicar todos os nomes] 

	Nome(s)
	Instituição 

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


C. Contribuições gerais para a proposta do Ante-Projecto da Política Nacional do Ambiente
	Tema
	Pag.
	CONTRIBUIÇÕES

	
 
	
	

	
	
	

	

	
	

	
	
	



D. Contribuições gerais para a proposta do Ante-Projecto da Lei do Ambiente
	CAPÍT.
	ART.
	N°
	ALÍNEA
	CONTRIBUIÇÕES

	

	
	
	
	

	

	
	
	
	

	

	
	
	
	

	

	
	
	
	




	1. Desafios Actuais do Sector do Ambiente
	2. Questões de Reflexão
	3. Medidas Propostas (Inserir o RESUMO da contribuição)

	Aspectos Institucionais

	1. A Lei n.º 1/2022 de 12 de Janeiro define competências de reforçam o papel do Ministério Público na protecção e gestão ambiental, nomeadamente: 
·  al. d) defender os interesses colectivos e difusos;
· al. g) zelar pela observância da legalidade e fiscalizar o cumprimento da Constituição da República, das leis e demais normas legais.
	1. Considera existir desafios na fiscalização do cumprimento da Constituição da República, das leis e demais normas legais de gestão ambiental? Quais?

2. Considera haver lacunas na actual Lei do Ambiente e quais são as acções em alinhamento com as competências definidas na Lei orgânica do MP que podem ser propostas na actual revisão da Lei do Ambiente?
	

	2. A Limitada capacidade técnica, compromete a fiscalização e a  responsabilização dos eventuais  infractores.
	1. Com base na experiência, que questões recomendam que sejam considerada na Lei?

2. O que considera que pode ser reforçado na Lei do Ambiente em relação à articulação entre as entidades da administração pública (licenciadora e fiscalizadora) e as entidades de magistratura, principalmente no que diz respeito à Magistratura do Ministério Público para reforçar a capacidade de fiscalização e responsabilização.
	

	3. Manifesta impunidade dos infractores em relação aos instrumentos de gestão ambiental e de ordenamento do território, resulta na fraca implementação da legislação ambiental e do ordenamento do território
	1. Que mecanismos legais poderiam reforçar a responsabilização de infractores?

2. Concorda com a ideia de criação de tribunais especializados em questões ambientais?
	

	4. A Lei do Ambiente em vigor prevê a figura de Embargos Administrativos, os quais não encontram eficácia na sua aplicação efectiva  e não se encontrando regulamentados.
	1. Que medidas para garantir a eficácia podem ser introduzidas na regulação dos Embargos Ambientais Administrativos na Lei do Ambiente em revisão? 
2. A norma pode ser complementada à luz da Lei ou necessita de Regulamentação pelo Conselho de Ministros?
	

	5. A Lei em vigor regula sobre a Responsabilidade por danos ambientais, tanto a nível civil através de institucionalização do seguro de responsabilidade civil assim como de responsabilidade objectiva. No entanto a realidade demonstra que estes institutos jurídicos não têm sido aplicados ante os causadores de danos ambientais não salvaguardando o cumprimento do princípio de poluidor-pagador.
	1. Que acções devem ser feitas para garantir a efectiva responsabilização por danos ambientais e que medidas são propostas para inclusão na Lei do Ambiente em revisão?
	

	6. Os crimes ambientais na actual Lei do Ambiente são remetidos para aprovação em legislação específica, sendo que o Código Penal contem o Capítulo sobre crimes contra o meio ambiente.
	1. Considera que o Código Penal regula de forma abrangente os crimes ambientais e cumpre o efeito de prevenção de crime prevenindo os danos ambientais na sua plenitude?
	

	E.	Que outros aspectos considera desafios na gestão do ambiente em Moçambique e quais as propostas de solução?
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